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r-------------------~------~~--- DECRETOS 
(P) n• 07.56 de 26 de novembro de 1980 

·o Governador do Território Federal do Amapé, uaaodo tias atrlbolç6es que lhe do conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Pro• : ::-w n• 1/ 02.580/80-SC?SP, 

• 
RESOLVE: 
cOnceder a Manoel Moura Cardoso. ocupante do cargO-de Marinheiro, nlvel 7. (Cada~tro n• 00486), .do Quadro de Fun

cionários Públleos do Governo deste Território, lotado na SecreU.rla r t Obras e Serviços Publlcos-SOSP, seis (06) meses de 
licença especial, contados no perfodo. de 1• de dezembro de 1980 a 31 de IJléla de 1881, nos termos do artigo 116, da Lei n• 
1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado peló Decreto n• 38.204, de P3 de novembro de 1955, em virtude do re"rldo 

• · servidor haver completado um (01) decênio de efétlvo exercfclo, compreendldo·no perlo~o d~ . J2 de mal o de l~57 a 07, de ju-
nho de 1961. 

Pallcib do Setentrii~. ~m Macapé, 26 de novembro de 1980, 92' da Repllbllca·e 38• da Crla~o do Território Federal do 
Amapé. · · · 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

(P) n• 0~58 de 26 de novernbro de ~980 

O Govemad9r do Território Federal do Amapé, usando das atribuiÇões que lhe alo conferidas pelo artigo 18, Item Jl, 
do OecJeto-Lei n• 411 ,, de 08 de janeiro· ~• 1969, e tendo em vista o que consta. do Processo n• 3/08.355/80-SESA, · . . . 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com ós.artlgos 178, ltern 11 e 178, Item I, aunea \'a", da L'el n• 1711, de 28 de outubro· 
de 1952, com a nova redação ~ada pela Lei n• &.481, de 05 de dezembro de 19n, a Francisco dos Santos Arnaral, matri
cula n• 1.687,396, no cargo de Foguista, CT-304.7, do Quadro de !Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste- Território, 
devendo ~-proventos mensàls serem acrescidos da vantagem flnantelra de 20~ •• de acordo com o artigo 184, Item 11, da 
citada Lei n•. 1711 ~52. · • • 

_ .Palácio do Setentrlio, em Macap~. 26 de novembro de 1980, 92' da Repllbllea e~· da CriaÇto do Território Federal do 
Amapé. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Gover"lador 

f-IYISI I . ·DE lftQD ifO ·~ 
• DICMirldD UGtsumt · ·C I 'li. 
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. IMPRENSA OFICIAL . . 
Dlllrlo Oficiei do T•rtl6rto P1d1NI do Amllpt' 
* Diretoria * Admloiatraçio 
* RedaÇ.to 
* Par.que Gr6ttco 
Rua Cltldido Menda a/n• Macap•. T.F.A. 
TELEFONE. ...... . .......... 821-4040 

·Gabinete do Diretor 178 
Chefe du Oflclnu ... Ramala 177 
Slltema Off-Set' .. .. . : . .. .. .. 171 

DINeer 
PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

TABILA DI AIIINATURAI I PV8LICAÇ011 
CIDADI 

Anual.. ...................... .Cr$ · ·M25,ÔO 
S.meltral .. .. .. .. .. .. . .. . • .. Cr$ 582,00 
D.O. nllmero atruado . :. . . . . Cr$ 12,00 

OUTitOIIITADOI I MUNICI"o• 
Anual.. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. Cr$ 1.800,00 · 
S.m•tral ............ ·... . . . . . Cr$ ' 900,00 
D.O. nl.lmero atraaad~ . . . . . . . Cr$ 20;00 

I . • 

ftU8LICAÇ011 
P6glna comum cada 'centlmetro por 
coluna Cr$ 45,00 
Preço deste Exemplar CJ$ 5,00 

Matéria para publlcaçlo das 07:30 és 12:00 e 
ctu 14:30 b 17:30; excetuando os sábados. 

RliCLAMAÇOES - 24 hor,a apóa a clcculaçAo do 
Dltrlo. capital e 8 dias noa municlpios e outros 
Eatadoa. • 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 

· qualquer publlcaçto. · 

ASSINATURAS- Capitai,J.4uniclpios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente . / 
Alllnaturu e Publlcaç6es: Em cheque nominal, 
para "Serviço 'de lmp,._naa e RadiofusAo do 
Amap6- SIRDA". 

Alllnaturas. vencldaa poderio· ser auspenaaa 
sem aviso préVIo. 
- Este Olérlo Oficial é encontrado paF~a leitura 
nas representa~s ·do Governo do Amapá em 
Braanta-OF e Belém-Estado do Par" 

(P) n• 0759 de 26 de novembr.o de 1980 

Pég. 2 

O Governador do Território Federal d~ Amapá, usando das.atrlbuiçOei que lhe sAo conferidas pelo artigo 18,Jtem 11, do 
Decreto-lei n• 411, de 08 de janelrp de 1989, e.tendo em vista o que consta do Processo n• 7/21.238(80-GABI, 

· RESOLVE: . 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos176, Item 11 e 178, Item I, atrnea "a", da lei n• 1711, de28deoutubro 
de 1952, com a nova redaç:Ao dada pela lei n• 6.481 , 'de 05 de dezembro de 1977,a José Cruz de Oliveira, matricula n• 
1.9fi2.'731, no cargo d~ Auxiliar de,Portarla, Gl-303. 7 -A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - ·do Gpverno deste Terri
tório, devendo perceber proventos correspondentes ao olve18-B, de acordo com o artigo 184, Item I, da citada lei n•1711/52. 

·Palácio do SetentriAo, em Macapá, 26 de novembro de 1980, 92t da Repl.lbllca e 38• da CrlaçAo do Território Federal do 
Amapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0760 de 2 de dezembro de 1980 

Q Gov~mador do TerrltóriÓ Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe.slo conferidas pelo artigo 1~; ftem 11, do 
· Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n• 8/22.243/80-SEAG, · 

I RESOLVE: 

1 .. Conceder aposentadoria, de acordo com os artfgos176, Item 11 e 178, lte,m l,alfnea •a•, da Lei nt 1711, de 28 ~e outubro 

f 
\lE" 1952. com a nova'l'edaçêo dada pela Lei n• 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a Manoel Pinheiro de Castro, I'Y'atrlcula n• 

. 
2.071.598. no cargo de Motorista. CT -401 .10-B, do Quadro de.Pessoa:- Parte Permanentfl'- do Governo deste Território, de
vendo parceb<9r proventos ~rresponder:'tes ao nrvel 12-C, de acordo com o artigo 1M, llem ~.da C!tada Lei n• 1~11/52. 

/ • Palâclo de Setentrllo, ern Macapé, 2 de dezembro de ~980, 92f.da República e 38• da CrlaçAo do Território Federal do 
amapá. • 

ANNIBAL 3ARCELLOS 
Governador 

(P) n~ 0761 de 2 de d!tzemuro de 1980 

O Governador do Tertltório Federal do Amapé, ·usand() dss atrlb!Jiê;ões que lhe silo c..onferidas pelo artigo 18; Item 11, 
do ~reto-Lei n• 41.1 , de 08 dd janeiro de 1989, e tendo em vista o que consta do Proeesso n• 1/02.371 /80~sosP, 

,.,.:SOLVE: . 
Conceder a Manoel Ernesto de Ura, ocupante do cargo de. Trabalhador, nfvel 1 (Cadastro n• 00046), do Quadro de Fun

clcnárros Pllbllcos do Governo deste Território, lotado l"'a Secretaria de Obras. e Serviços Pllbllcos-SOSP, sela (06) meses de 
licença especial, contados no.perlodo de 1• de deze~bro de 1980 a 31 de maio de 1981, nos'termos do artlgó 116; da Lei n• 
1711, de 28 de outubro de 1~52, regulamentado pelo Decreto n• .38.204, de 03 de novembro de 1955, etn virtude do referido 
servidor haver completado um (01),dacênlo de efetivo exercfclq, compreendido no perfodo de 09 de dezembro de 1958 a 09 
de dezembro de 1968. 

j:)aJécio av SetentriAc, em Macapá, 2 de dezembro de 1980, 92+ da Repllbllca e 38• da Crll\ç4o do Território Federal do 
Amapá. · 

4 -

ANNIBAL BARCELLOS 
Govqrnador 
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• Pég. 3 

.. PREFEITURA MUNICIPAL DE..MAéA'PA . . , ., ,. ·.-
'l E I · fllt 12'1/SO..P.MM . . ' . . . . ' . . . 

_ Modifica e acrt~e~ta dispositivos a; Lei n9'83, de 23 de dezemb.ro cte10~7. que Institui ô <;:Ódlgo Tfllbutlrlo do .M\JnJ-
crpJ~ de Maç~U)~. alterad~ pel• lef "'• 11.1, d! 20,·d~ dezembro de 1979, e da ,outras provldtnclu. , 

O Pref,lt~ Muntétpal de Macapé, TerrÍ~q_r<lo Federei do ~mapé: . · _ • 

· Faço saber qu~ a c ·ãmara Municipal de Macapé aproVQtl'e eu "nclono a ·seguinte ~•~; com base no Item 11 do art: ·:w da 
Lef n• 6.448, de 11 de outubro de 19'77. • · · • • . . . . . . . 
. Art.' 1t- Os dlsposl~vô~ ·da lei n• 83/77,'de 23'~ deiembro de19n, alterados Pela lei n• 111/'T9, de 20 de dezembro 

~de 19791 abaixo enumerado~ pa~m a ylgorar C9m u iegolnt ... alt~rac;6és: . • • . . ' . . . 
"A 154 . · · " r;t. - • • • • : • • • • : • • • • : • • • • • • . . • . • . 

. § 1 •- Sem prejulzd do preVIsto neste artlg9 ê'lndepetldenteroente de ·~· atua11Ze_çlo doa valoree cadastrais, a atrquóta 
do ImpOsto lncl.dente sobre terrenoa.nlo-tdlflcados ou conatruçOes parall~du além do prazo prevltto-p.,-a a conclullo da 
obra, " ·•St.belêcldo na. t.,tl de Edlflcaç6es do M\lri.lclplo, tocáUzadoa nu zónq. urbana, aotrerlo um acrBc;tmô anual de 
.3~~/o (trinta e· cl.nco por cêrft'o): · . · •. . • . • • • · • . · . : · 

.. ~ . §' 2•·. o acréscimo prôgreastvo da 'allquot~ •ré éumulatlv~ anualmment~. . . 

. : § 3t- Nlo.se enquadram naa sltuaç6eí acrm~os ter;enos ~m 'ço'natruçlo: cuj~ allqu~.ta m~tn_ter-H--é Inalterada a &?artlr 
<da data da conceesicl da Jlsença munlc!pal para construir e ·durante o prazo ·para .construçlo nel• Indicada. · ·; . 

• I • ' 

§ 4• - A concessÃo. do Habite-M excíut a.utomatlcam.ente o lrpóveJ do campo de tncldtncla du atlquotu prQgreasJ\tp, 
Independente da sollcltaçlo, aviao ou qu-lquer formalld•de, ·passando· o lm~vel a .ser calcuiado de ·aéQrdo com u allquotu 
eonstante8 do art. 153~ ~ ' .· . • . · : . , 

~rt. 228 ~A baSe de ~~~ulõ da t&xa.84Jré:à unidade h1'1~blllérla, ~natrulda~ou. nlo,. ~ o~?ecteceré u éegulniee aJrquotai 

I- 10~. (dez Põr ce'nto) sobre o vator' uquldo meneàl co'rrMpondente aQ conaúmo dt~.énergla .el6trlca·fornecldt' Ptla 
Çon~s816nárfa dos servfÇo" no Munlcrptq;. pa.ra as autarqui•, Empreeu PObll~. Soclttdad• de· ~conomta Mlat•, Funda-
ções. e:Resldenclais. s. ' · .. . .· . . .. 

· 11.- 1'2% (do~e por ceptó) Sdbre o yator llquLdo mensal, corretpondente ao cooaumodei enêrgta:816trlca,.forhtcldl(pela 
Con?essloné~l~ 'dO~ '*rvlços no ~unlcl~lo, para. ~ comércio em Q4tflll, ~restador., ·dé ~rv(QOs e lndCiatrlat, ' 

., , \ I .. o • . • . . • 

. Art. 231 :.: As·taxas adi'nlnsltratlvaa têm:como tato ge(ador a apréHntai;to d~ petl~o e documentos dependen ea dâ 
apteclaçAo •. provtdtnctu ou deàpacho petas autotldadb municipais,· a lavratura de terrnos a, contratos çom a ~retertuta. 
em lesAo ;tte gufu para paga.{l"'el"!tO; de tributos. btm coriu~ a presteçlo de J~Mçoa 'Póbl~coe afetos ao Pec:unar nteriSie do 
Munlclplo, utlflzado petó contribuinte ou .poatQâ a· sua. dJspoalçlo. . . · • ' . . . . \ 

Art.'2~- .-

Parágrafo· únteo-· . 0 ' I • , 1 

' IV - . Oa lSepultamen,os ·de ·Indigentes • • . . 

. -; Art. ~ - A.parti~do ~rt--244, a tef nt Sa, de·23 de dezembro de1e7i, ~lte~da pela Lei nt 'f11/79, pa~ a ter a segulntà' 
redaçlo, sendo .. acrescentados os artrgos 251 a 26S, lnctu.alve: ' · · ..: • 

' . " CAPfTULO I'{· .. 
. . I " ·' . . , . 

Da 1f:axa de PavlmentáÇêo . , • 

SEÇAO I · . • . • . . . • . 

· ' Do fato 9érado; e· tio. Contrlbúlnte ·. · : , · •. , · . · · • · 1 ' . 

~rt •. 245 ·• Con.t.tt~l fato gtrador dett'a ~~. a elCeo~çi_Q pelo Munlcrptd ·dtreta· ou lndlreta,:;ente, em .r.Gtme dé admt·l~ 
tntitraçlo• ou, empreltáda <tos. SêJ'VI~• dé pávtmenfaQto dé qualqU.r tiPo, d• viU • IOQradouros públicos. . • • • :1'. . ... . .. . . . . . . ' . \ .. . 

PtVégrafo '\Jnlco - Para a& .éfeltoa de cobrança da tpa a que· .. refere este artigo, entenct•ee como •rvfQO de paVI· 
mentaÇio, -computando;se o& retpéettvos cuat~s no célcu~õ da taxa. · · · · ' 
• ~ - eatOdós e Projetos; . · • 

11 • Certura, ~. âÍinham~nto, d4fmt- -~çto e outr~ serviçO. prell~lnarea; 
111 ~ -II'Tlpe~. aterro, escavá~o; colll'lpaçtaçl.l e aervlços &rrelatos;· ' . . • · . 

, • • • • • , f , • • • 

1V ~ c;ôlocáçAo ou. sdbi tltutçlo de piçarra,· m .. éà~aine, aoloctment91~d•~oleq~e, .paralele~fpedo, P.e(tra' clclóplçat 
asfalto.. cimento, qoncreto .ou outr ~Po ·.de. mp\ertal utlllúv!lr na pavlmen~.o . de vtu ou logr:adouros pt:lbllcos; : 

·v- col~~o de mélo-flo,·guia de sargeta, caixa d~ raJo .e s:tt!.mati'eqUt~entóa de·!nitalaçOes compleme~t8ree; . . . . . . , . ., ... . . 
~~- - plnturl!. 'stnallzaçJo,· em.ISeteza.mento •· ,d~mats ~rvtçoa 'de &eaba"'.4J'Ito. 

Ari ~- o 'contrlbulrite·;s\Jjelto ppsivo da o~rl~a(;ao Trlbut6rla da~ 6 q propr.let6rlo,'tJ~ular dO dOmlnlq ~11 01,1 Q 
po~ufdor ti qyalquer !ftuloftte Imóveis conStruidos. ou .n,lo, fronteltlçoa b vlat ~ lggi'ad~uroa póbllcos, qbjeto da êxecuçlo 
do' serviços de pavltnehtaçlo, tala ~mo descrlta..no artlgQ anterior. '.. • ..,, . · 

• • 4 '"". • • • • • •• ..- ' • • • • 

.Parégr._fo único - C~msl<l!era-je ainda c~mo contribuinte; · ' • ·, . . . 1 • 
I • o 

0 
I o 

0 
A \ ... 

. 1- que-exer~ ' ipósse direta do Imóvel,. sem prejulzo ·~· reaponsabUfd~e eotld6r)a dC!S pouutdot,et.:ll'l~iretot:: , 

~. 11 - quaisquer .doa' PoàsUidore& IDdlr~~OI, sem prejufzo dU r .. pontabiiiJfades i01ld6rlu dos demalá e do pouuldor di: 
reto; . · · · · - . . . • · · . • . • . . ' . . , 

· 111 - no. caso de espólio, p lnven'tarlahte, como répr&Mntanttt ~e, .ollcaJrlamerita. ~odos çom· o ~lrelto ao.lm6v.el sc>.-
bre o qual Incide a su~o aberta. · • · _, . ·. · · · · 

-~ - ~ · .. : ,,. 

. 
. ÍijYI.Sa·u ;.,, . &dlfu 1 •. •.; l : .. 
. I I d \IIICIO tfa(StJft-f·.: A•t .. 
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. SEÇÃO 11 

· Do Célcúlo 

I DIÁRIO OFICIAL Pég. 4 

Art. 247 - A taxa de pavimentação, será calc:ulada mediante· o rateio, entre os contribuintes, do custo de execução dos 
Serviços de Pavimentação, observ~dos os ~ulntes critérios: 

I - A Prefeitura ficará obrigada a fornecer quando solicitado pelos usuários dos serviços, Informações sobre os dados 
a seguir especificados: . • 

a) as ruas, trec.hos ou érea~ que serão pavimentadas;. 

b) o custo orçado da obra e o seu prazo de 'duraçAo; 

c) a área tptal a ser pavimentada é o custo unitário do metro quadrado dé pavlmentaçAo; · 
I • . 

d) o empreiteiro,· subempreiteiro ou -controlante que realizaré o. serviço, no caso d~ execução por terceiros; 

e) o tipo da pavimentação, bem como outras caracterlstlcas que sirvam para Identificá-la. 

. 11 - A largura total da via pública a ser pavimentada seré dividida por 02 (dols),-determlnando-se, para cada Imóvel mar
ginal, uma área Imaginária correspondente ao produto d' extensão ~a sua ~estada pela metade ~a largura da via pObllca. . . . 
• 111 - O valor da taxa a ser paga correspondente a çada Imóvel seré calculado multiplicando-se o custo unltérlo do metro. 

' quadrado de pavimentáçAo pela área Imaginária determinada na forma do lncls~ 11. deste .artigo. · • · . . 
Art. 248 -- Para os casos de terrenos que possuem u'nldades lmoblllérfas a4tOnomas, o valor correspondente a taxa 

será apurado de maneira lndiviçjuallzada em funçio da. fração Ideal .relativa a cada uma. dessas 'unidades. 

-Art. 249- Para os terrenos de esquina, o ctlculo da érea lmaglnérla a que se refere o Inciso 11 do artigo 247, seré pro
cessado em função da média· arltrriétlca das testadas, computando-se tantas testadas forere frontelrlças às.vlàs t'llbllcas, be
neficiadas pela pavimentação . . 

Art. 250- Nos·casos de servidão predial, ó valor da taxa da pavimentação, será dlstrlbuldo em decorrência dasubtra
ção .do prédio serviente a largura do camln.ho que une ao prédio ~omlnante à via pública, a qual será considerada como tes
tada autOnoma, em razão da qual será. calculada a área Imaginária, par• apuração· do valor da taxa relativa ao prédio domi-
nante. · · .. 

· Art. 251 - Por decisão do Poder Executivo Municipal, a área Imaginária a que se refere o Inciso 11 do ~rt. 247 POferá ser 
reduzida ~t& oa .percentuais adiante Indicados, em f\lnção dos seguintes .fatores, l19lados ou em CQnjunto: 

I -as condições sOclo-econOmlcas dos contrlbuln~es, refletidas no tJpo, destlnaeto, acabamento, Idade e outras carac
terfstlcas d9s Imóveis que teoham face confrontando com· a via objeto dos serviços de pavimentação - até 40~o; 

11 - ~ lmportAn~la da. via ou.logre.douro público como eixo vlérlo do m~cleo urbano, refleÚda pela sua localização, Inten
sidade. de tréfego, largura da pista de rolamento, acesso, destino e deiT)als car~cterfstlcas pértlnentes - até 40%; 

111 - o montante doa recursos orçamentários ~ outras origens que eat~jam ou possam vir a ser alocados à execução 
desses serviços - até 20%. . . . . 

SEÇÃO '111 , 

Do Pagamento . . 
Art. 252 - A Taxa de Pavimentação poderá ser paga no Inicio dos serviços ou em época a ser determinada pela Admi-

nistração .Municipal , m,edlante aviao de lançamento ao contribuinte, ;contando: · 

I - valor da taxa de pavimentação 

11 - prazo e condições de pagamento . • . . . 
· Parêgrafo único - O prazo para pagamento da taxa, deveré ser em fu~o do valor da cota de partlclpaçlio do. serviço 

pelo usuário, otitldo através do rateio do custo total da obra, dWidldO: pelo valor. de prestações estabelecidas pelo poder Muni
cipal. ._ 

Art. 253 - A repartiçlo flscai manterj escritur'ação, em livros ou registros próprios', da relaçãb doa .contribuintes da 
taxa, bem como todO!J os dados necessários à sua caracterização e ao cálculo do valor a ser pago. 

§ 1•- O pagamento da taxa de pavimentação poderé ser feito de uma só -vez ou parcelt~~damente, de conformidade 
com os seguintes critérios: 

I - o pagamento parcelado vencerá j"ros de 1% (um por cento) ao mês ou traÇao, mediante prestaçlo mensais e con-
secutivas; · . . . 

11 - o nAo pagamento de 03.(três) prestações consecutivas tmpllcaré no cancelamento a4tomátlco do parcela!'flento, In .. 
dependentemente de prévio aviso ou notificação, p1omovendo-se de Imediato a Inscrição do saldo devedor na divida ativa 
para cobr~n~ executl9e; · 

111 ~ a cada perfodo de 12 (doze) mesés corrigir-se-é monstarlamente o saldo devedor, com base nos lndlces oe :-orre-
çlo das Obrigações Reajustávels do Tesouro ~acionai - DRTN, a fim de atualizar o valor das parcelas vlncandas; 

''' - o pagamento feito de uma só vez gozará· dos seguintes descontos: 

a) 20% (vinte por cento), se feito nos primeiros 30 (trinta) dias, a contar da notlflc~çlo do lançamento. 

b) 10% {dez por cento), se feito entre o '30%• (trigésimo) e 60• (sexagésimo) dias, a contar da notificação do lança-
m~~. • 

§ 2•- O não pagamento da taxa ou de quaisquer de suas parcelas além doa prazos estabelecidos para a sua qultaçao. 
sujeitará ao Infrator as cominações previstas neste Cód.lgo. · · · 

Art. ~54 - Ficam Isentos do pagamento da taxa de pavimentação: 

I - os Imóveis de propriedade da UniAo, .dos Estados, do Distrito Federal e de outros Muntclplos 

11 - os lmóveJs cedidos gratuitamente, em sua totalidade, para uso da Onlão, dos EstadQs, do Mu'nlclplo ou autarquias e 
entidades paraestatais ' • ! . · · . · 

' · 
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111 - os templos de ·qualquer culto ' . ' 
'tv -.o lmó~ei a que sê retere o Inciso IJ do art. 1.50 tdeste Código; 

CAPLTULO "{ 

Da Taxa de 
SEÇÃO I . 

o 

Conser.$çAo de VIas -e Logrã~ouros PCibllcos 

\ . 
• •O 

Do Fato Gerador e do ContrÍbulnt~ 

• ,·I ., 

·" 
• 

Art. 255 - A t&Xa de C~nser\laÇão de Vias e J_og;adouros PObllcos tem como 'teto Gerador a prestaÇão péla Prefeitura 
· de servíços.de conservaçlo, e será devida pelos proprietários. ou posSUidores, a ~ualquer tltulo de Imóveis· edificados 0\1 não 

situados no Municfplo, que sejam beneficiados pôr .esses serviços: - ... · 

,. 

SEC'ÃÇ> 11 
I• . 

Do Célculo e .da· Alfquota : o 

.· 

; . . ~ . 
Art. 256 ~ A .taxa de conserVação de vlas e logradouros públ!cos seré 'Paga anualmente e calculada pel!l ápllcaçlo so

.bre·o valor da urildade fiscal do Munlcfplo, nos percentuais fixados na tabe.la V ahe.xa a este.códfgo, e qu41t seré_cobrada por 
unidade imobiliária construfda ou nto. · · ~ 

I 

SEÇÃO 111 .. 
. Do ~ançarnento e da Arrecadaçlo . · 

I • . • .. . \ . • • . 

. Art~ 257- O lanÇamento'da' taXa ~rá feito em nome do sutelto passivo da obrlg!lçlo frlbutárla, definido ne.ste código, 
de acordo com os elementos ponstantes do Ca~astro lmo~lllérlo'da Prefeltu~a t RQderé .s~r cobrado em conjut~to.com outros " • 
tri.butos e.aproveltar,á do' beneffclos concedidos a.·esses, bem c9mo, apllcarp~l trtl ceso ·de atraso no pagamento as mes-
mas comina.ções ·pr~vistas para o hão recolblmenfo do tributo. · · '· • • • . . . ' .. . . . 

· . A rt. ~58_ - Flcani ISE~OS_ do .pagart,l8rito da taxa de Conserva~o de: viU ·e L-ogradouros PO.bllcos:,. · · :i 
, I ~ Os inóvéls <da proprledede éta úniAo, dos Estados, do Dlstr~too Federal e de outrps M~:~nlcfplos • 

• 11 ~Os imóveis cedidos gratuitamente, e, sua-totalidade, ,para uso da Unllo, dos Estados, do Munlçfplo ou das autar-
quias e entidades para.estatals. • · 

111 - ·os templode qualquer culto 
• ' " o 

IV - o Imóvel a q~e se refere o locl!l~ 11 do art. 15~ .deste código. . 

. · . ~ . 

··sEÇÃO IV t. 
'o 

· D.as Di.sposlções . Gerais· • .- • 

Art. 259 - As disposições deste. capftulo l')ãQ se'-apllcam às vias nAo oficiais, nem as estradas ou camlntlbs na ZQila Ru-. .. . ' . . r ai. 
·' 

' . 
. TITULO VIII 

Da Contril;>ulção.çle Melhoria . 
• • . . . , . _ • • . I \ 

. Art. 260 -A Contribuição de Melhoria cob~a~a pelo IMunlcfplo é IF'IStltutda -para fazer 'face ao (lj.IStO de ot:~ras públlqa$ de 
que decorre valoriz:dção imoblllérla, tendo cpmo limite total a despesa realizada e como limite Individual o acr.ésclmo de Valoc-
que da obra resultar para dada Imóvel beneficiada. ' •. , , •· ' . . . . . . 

'Art. 261 -A Cçntrlb!Jiçlo_ seré dewda nos. ter~bs da lei especltrca 'que observará os seguintes requisitos m!nlmos: 

I - publicação pr~vlo dos seguintes elementos~ 

a) memorjal descritivo do Projeto; ... 
b) orçamento do custo da obra; 

c) determ111ação da parcela do custq ~à obf~ a ser financiada pela .conttlbulçAo'; . . . . ... 
d) deltmitaç!o da Zona· beneficiada; · · . . ·. . . . . . .. 

. : e) delermlnaçAo do fator de absorção do beneficio da.valorizaçAo para toda a zo'na ·o,u·para cad~ uma das áreas dlfe~ 
renciad~s, nela contidas. = · · ·. · · • 

\ . , .. . \ 
~ 

• • 11 - Fixaéão no prazo nÁo· infer,lor a 30 (trlntà) dias, para Impugnação, peiÔs lnteressodos, de qúaiquer elementos referl-
~os no Inciso anterior; _ • . . · . · • · 

111 .. ReguramentaçÂo de processo admintstr~Uvo' de lnstruçlo e Julgamento d' lmpu,gnaçAo a que se refere' 0 inêrso 
.anterior, .sem pr~jufzo da sua apreciação. judicial. . • • · . .. . .: . . . . . ~ \ . . . · · •1'- A Contrfb.uiçAo relativa a cada lmóverserá dãterml,ada !)$lo r~ttelo.áa Pllrcete do-C<uato da obra a que.se refere 
alfnea "c" do inciso- I, pelos Imóveis sltuàc;tos na zona beneficiada em fu'rtçAo doa r.espectlvos fatores Individuai& de valorlzal 
ção. · · · .• · · · •• ·• • · 

• o 

I e 
. ' 
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' 
· § 29 - Por ocastió do respectivo lançamento, cad~ contribuinte deveré ser notificado tfo monta.nte da contr~ulçlo, da 

forma e dos prazos de .seu pagamento e dos elementos q~o~e Integram b respectivo cjJculo. · · . 

§ 39 - A CÓntrlbul~o de Melhoria, nlo se~é exrgtda em razlo d'e serviços d~ pavimentaçl~. previstos no parágrafo 
(mico do art. 245, da preMnte Lei. . , . · . 

• 
.. 

TITULO IX 

Das Disposições Analt e Transitórias 
. . \ 

Art. 262 - Os Juro~ moratórios resultantes da lmpontualldac;te do paQ.&mento serlo cobrados a partir do mês Imediato 
ao vencimento do tributo, exceto para os lmpost.os Imobiliários e tributos em conjuoto, que vencem juros a partir de Janeiro 
seguinte ao ano do lançamento, conslderan!'J9-se com.o mês eompleto qual~uer traçAo desse perrod.o de tempo. 

Art. 263 - Serlo despreZadas ~frações de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), nl cobrança dos-tributos, multas e qualquer ou-
tros Onus de responsabVIdade dos contribuinte,. , · 

Art. 2M· - Os prazos fixados oestá" Lei serlo contrnuos a peremptÓrios, excluindo-se na sua contagem o dia do Infeto t:t 
Incluindo-se o ~la do vencimento: • . . 

• . Parágrafo único.- Os pr~os nlo se lnlclarlo nos sébados, do!'Tllngos e ferla~os e quando vencerem em qualquer des,.: 
ses dias serlo prorrogados até o primeiro dia útil su~uente. · • . • 

• 

-

Art. 2~. O Poder Excutlvo poderá regulamentar. esta Código e baixar Instruções para a sua apllcaçlo. 

1.-rt. 39- Passarlo a fazer parte da Lei n' 83/77, de 23 de ~ezembro de 1977, as tabelas I, 11 e 111 da Lei n'" 11.1179-e 
Tabela IV e V, anexas a presente Lei. . . 

Art. 49- Es1a Lei entrará em vigor. a partir do dia 19 de Janelro·de 1981, revogadas as •diÍp~siQ6es · en:' contrArio; . . 
Palá~io 31 de Março, 26. C:té novembro de 1980 

MURILO AG.OSTINHO PINHEIRO 
Prefeito MuniciPal de Macap6 

JOAQUIM. SILVA DOS $ANTOS 
·Diretor do Dept' de Finanças 

TABELA IV 

TAXAS ADMINISTAÀ1'1VAS 

• 

, . 
-~.----------~--~·~- ~~~~~~--~~--~-n~--------~~------------lUJrn~ld~a~d~eFF~I~~~ 

R I M I N A ·c A o Itens D I S C 

: 

\ 
1 

01 

02 

05. 

06 
07 

08 

ServiÇos de ~pedlente 
Atestados: · . : . 
a)- por lauda de 3311nhas . . .. . : ......... . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·: · • · · · · .: · · · · · 
b)-sobre o que.exceder, por laudaouiraçlo. , .... •. ·: , . · : .. · · · · ·.· · : · ·.· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · .. · : · · 

~~~v~e~: :~~~:n~~o~;~C::S~~:~u ger~l de arruamento e/ou lotéanwtnto de terreno. 

Baixa: , 
a)- de qualquer natureza, em Jançament e registro ... · · · · · · · · : · · ·. ··· · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
CertldO.: • 

h . • i ............ . ... . ........... . a)- por lauda até 33 lln as ... . . . . ... · .. .... .. .. ......... · . · · · · · · · · · · • 
b)- sobre Q que exceder, por, lauda ou fraçlo .... . : .. · ,; · · ...... · · .. .. .. · .. · .. · .... · .. .. · .. · · · .. .. 

. c)- buiC&', P<>r ano, al6m das.texas das alrn&M "ti' .e ·:b ... .. ...... ..... . ... .. .... .. . . . ... .... . . . 
ConcessOes: Atos do Prefeito .concedendo: . . • 

:~: :~~~r:,~~~~~~~!u~ =~~=-~~~~~d~ ·~~~ :~:~~~~i~t~:~~r~ ~ ~~~~~:~~~!~~ ~~ ~~~~~: . 
trérlo .... . . ........ ·.· .... · ·- · · · · · · · · · · · · · · · · · ·: · · · · · · · · · · . . 

ç~ permlsslo, para explo·ra"çço, a trtulo prdrlo de serviço ou atl~ldade · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · 
Contratos com o Munlcfplo .. . . ; ........ . . . .. ....... · · · · · · .. · · · · ·: · .... · · · · · · · · · · · ·: • · · · · · · · .. · · · 
Gulas 4t Documentos: 

• a)- aprttsentadas ê'8 repartiçÕes municipais ou por estas emitidas, para q.u~_lsquer flnJ .•. . ...... 
b)- 2• vta c;fe gul~,.avlsos-reclbos e out{ds ..... 1 •• ••• •••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·: • • • • • 

· ~.;.~~=~:::;~.;,\~.:;~~~ ~~ ~~~~~~~·diriiitd~ ~~ '6;Qi~~ ~~ ~~i~;,d~d~ ·~~~i~i: · 
pais ..... . . . ... .. .. ..... ........ ...... . . . .. .... : ............ ... ... .. . .... ..... ..... .... .. ... ... .. ... . : 

.. 

. . 
0,06 
o,a. -

0,1 

0,08 

'0,06 • 
· o.a. 
o.os 
0,01 

0,02 

0,05 
0,08 

0,01 
0,02 
0,15 ' 
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a)- por lauda até 33 linhas .... ... : . •..... •.. ... .•. • ••. •...•..•.. : ••.•••...... ·. . • . . . . • . . . . . . . • . . . • O,i)1 
b)- cada documento anexado ...... • . .. ........•.......•......•. •. • . . .• ..•.•. : : . • . . . . • . • . . . . . • • • 0,05 

09 Pl'orrogaçlo: • 
De prazo de oontrato com o Munlclplo ..... • : . .•...•• . . . .•...•......•.•..•..••• •••..... :. • . • . . . . o, 1 

10 Termos:. . . 
Os registros de qu~lqu~r nflture~a, lavrados em livros, ou fichas municipais, por péOina outra-

çAo . . •....•... . ...... . • •. . ........•..... · • . .. : .............. ; . . • . • . • • • • • • • . • . . . . . . . . • . .. • . . . . . . . . . . . • . . . • 0,02 

11 

12 

I f 
13 

•14 
15 

i 

16 

17 

Transferências: 
.. 

a)- de contrato de qualquer natureza, al6m do termo reapectlvo •.... .. ..... ...• .• , . •.•.. ••.•. . : 
b)-local de firma ou ràmo de neg6!::1o ...... ........• . ..•.• ••.• . • , ••.••.• : . •.•.......••••••••.... 
c)- de veiculo, de traçlo.motora, por unidade . . . ...• . : . . .... · ...... ·, .•.••....•... . . •• •••••. ~ •...• 
«i)- de prlvll.t.nlo de qualquer nátureza .......•.....•...........••.•.•..••..•.•••••••.••••.••.• :. - . ' -e)- de unldaêieslmoblllérlas de qualquer tipo .......••... , ........••••••• ••. • •...• . ..• . .•...... • 
Cópia: · 
a)- em papel hellogréfiCQ, por m2 •• •• •••••••••••• • • • •• • ••• • •••••••• • ••••••••••••••••••••••••• · - ••• 

b)- em papel heliográfico, planta padrlo ..... . ....... ...... •. : . . ....•.... . · ... ·•· .•..•...... •..••• 
c)- autentlcaçlo· de plantas fornecidas pelo Interessado .•..............•.......••.••.••••...... 
d)- aerofotogramétrlca, por folha .. ...•...•...............•. •. • •.•••..•. . .......•......• .' •...... 
Serviços Diversos · 
Numeraçlo de prédios: . 
Por emplacamento ... .. .. . .....•.•.•.•..••• ·•· •.•... .. ..... . •. . ...•.•....... . .•.. : .•.•.•....•.•• 

Nota: Além da taxa seré cobrado o preço'de custo da placa fornecida. 
Eniolumentos..Diverlos •.......... \ . .•.•.. ........ .•. . ••... . ••............• ,. ..•.....•.. . ...• ; ..• 
.Apreendo, Depó!Jitos ou transportes, embarques e/ou deaembNque de Bens e Mereadorlaa: 
a)-liberâçlo do· veiculo, por unidade ..•.... , •.. · ...•.••••••••.. ... •.... : . ...•.••.. . •.. •. •...•... 
b)-llberaçlo de a.nlmal cavalar, mula ou bovino por cabeça .. . ••. .... • ••......•• :r. ....... : .. . . 
c)-liberaçlo de éaprlno, ovino, sufno ou canino p/ cabeça .•............ \ .• ......•.•.•••.••.... ,. 
d)-llberaçlo de mercadorias ou Qbjetos de qualquer nature~a ou es~le! ... . • . . . . . ... ... .. · .. . 
· por quilo · . ...• ............•......... · .......•. · ..•. : . •. . ..•. ..• .•.•••.•.•.• . •. •..•.••.••.•.•.. 

por metro c~ bico ..•................... : . .•....•...•..••..•.•.•.•.•....•.......•..•......... 
e)- armazenagem de veiculo, por dia ou fraçlo p/ unldad!ll .•. ••••.•.•..... • ..............•...... 
f)- armazenagem de animais cavalar,.mula ou bovlnq, porca~ e por dia ••.•...•.•.. •.. : ..... 
g)- armazeflagem de caprino, ovino, sul no ou canlnó, por cabe.ça e por dia •••• •• .• : •• . . • ..•.•.• . 
.h)· ar.mazenagem de m~rcadorlas OU ObjetOJ de qualquer natureza OU M~le,_por dia~ e por 

quilo ...•........ •. .. .. ..... •.. . . . . •. . ..........• ,, •. . ..•.......•.. .. .•• •.•• . .• · •.• . .••• ~ · .••...•.•..•• 
1)- transporte de carne de gado vacum por unidade ..• •.....•..• ••• . •.••• .• ...•.•••••••..•.•. • •• 
J)-ldem de .caprino, sulno, ovlrfo, por unidade .. • : . ... ... .. . •••.• : • . : ...•..•. : •.....•........•.. 
1)- embarque ou desembarque de animais cavalar, muar, bovino, por cabeça: 

a) em horário de expediente .... : . ... · •••• : ........ ' .. . ......... . ..... . . ·- ... : .• : .... . ..... .. 
b) fora do horário de expedfente . .. . . . . . : • . ..• •. . . . ••.. . .. .. •.. .. ...•• • : . •. •.• .•.. .•. ... .. • .• 

m)- emb{lrque ou desembarque: de animais caprlnoa, ·sulno e ovino:· 
a) em norérlo de expécllente ............................... , ....... . ......... .. ............ . 

. : b) fora do hprérlo de expediente ... ..... .' ...•... : ....................... . ............ . .. ... . 
· n)- embarque ou desembar.que de mercadorias ou objetos çfe qualquer natureza ou espécie: 

a) por qu~lo •......... . ... . .... . . . .. .•.• ... : •....•..•• :. : .,. ....•.. : •....•....... : ... . . •• ••.... 

b) por metro cóblco . . . .•..••. •. .. : .......... : .. . . . .. . ....... . . : ..... ; ! .•. • ..•. . ........ . - ~ .. 
Nota: Além das taxas atlma, serlo cobradas as deapeaas com a allmentaçlo e tratamento dos ani-
mais. · 

I • • 

Allnhâmento e nivelamento , · . 
Por metro linear .' . .... • ...•.. : .....•.•. . : . ...••..• .• •.••....... ; ... . . : • . .•.. •.• , .••.•.. ; . • : : .. .. 
De Cemitério 

a)-1numaçlo em sepultura ra~: . 
1- adulto, por cinco anos ..... . . ............................. . ............. : ......... ~ •• . . •. . 
11- Infantil, por três anos , . . . . .. . .......... .- ... .. .•.. .. . • .. · . .. •..•..............• ••• : . .• . •• •• , 

b)-lnumaçlo em carnerro: · 
1- adulto, por cinco anos .... .. .. . . ..• ... .• •• • ••.• . •. • ... • . : ...... . .. •.•.•.. • .•.. •... . .•... • 
11 - Infantil, por três anos . . ........•...... ..... . •......•..•.••••..•.•......... •.••.... . · . .•• •. 

c)- prorrogaçlo de prazo: " · · . 
I -sepultura rasa por cinco anos . .. • .• . .• , ... ... . . . ............. . ......... . --~- . .. ; .• •. .•• .. 
11- carneiro, por cinco anos . . . ••. .... ... ... r .. -· . ...... •..... : .. , ..........•. : •. : .•. . ... . . .. . 

d):.. perpetuidade: . ' · . 
1- sepultura rasa . . . ... . . . . . . .. .. . . . . . . . . : . .. ....•..•..• .. . . .. . . • • : . .•. .. ........ : .. .. .•.. . • 
'li - carneiro . r •••• • •••••••• • •••••••••• • • • • ••••• ••••••••• • • •••• •••••• ••••••••••• • •• •• •••• ••••• 
111- Jazlgo.(carnelro duplo geminado) ... : . . .•. • . . . •• .••..•••. •• •••. •...• : .•.. . . . •. . . . . : • ••.. 
IV- nicho · 

·e)- exumaçlo: 
1- antes de)tencldo o prazo regulamentar de deeomposlçAe> . . .... . ••.... . • : . .•• . . •. . . . . . . . 
11- após "encldo o prazo regulamentar de decomposlçlo ••• ••. •••.. .• •..• · ...•..• . .... .. · ... 

· f)- diversos: · · 
I - abertura de sepultura, carneiro, jazigo ou mausoléu P,8(Pétuo .......... para novallumlna-

çlo •.. . • : . : •.•. • . . .. . . · ... . . . .. . .... . . ... . ... ... . . . .... . .. . . ... . .. ... . ... . ... . . ....... . . . . .... ... . .... . 
11 - entrada de ossada no cemitério ... • .. . .. •••.•.•..•.. •.• . .. •..•• •..•. . ....••• .. . .. :· . . ..•. 

.,. 

., 

2 
0,15 
0,35 
0,0'5 
0;4 

0,01 

0,10 
.. ,.0,05 

0,04 

0,0001 
0,02 
0,05 
0,04 
~04 

0,001 
. 0,02 

0,01 
• r•: 

·0,01 
0,015 

0,005 
~.008 

0,0001 

0,02 

. .. .-· ···0,005 

.. \ . ... .. .. '. 

0,16 
O;t . 

0,3 
o.~ 

o, 1 : 
0,2 

1,5 
~ 
s 

0,15 
0,1 

0,2 
0.1 
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18 

19 
20 

111 - retirada de ossada do ce,;tttrto ..... ..... . . ............ . . . . . .. . . . .... ... , . ....• ........ 
rv -rem091o de ossada no lnterfor do cemltéFio . : . .. . . •........ ... ............ . . ....... .. . . 
V - permlsslo para construçêo cfe carneiro, colocaçêo de lnscrlçêo e execuçêo de obras 

·• de embelezamento .. ............ ............ . ..•..•. .....••...•. . ... . . .............. .. •... ... ... .. . . 
VI -emplacamento ... . . . . . ..•.. . . ... . · ~ .............•. . •. . . •.. . . . ...•..... .......•••. •.. . . . 
VIl- ocupaçêo do ossuérlo, por cinco anos ..... : . . .... . . .......•.•.. . ......... . ...... ' ... . . . 

Taxa de lnspeçlo Sanlttrla: · · · · 
a)- de lnstalaçlo.tndustrlal, comerélal e p~estaçêo de serviços ... . : . ... ....... . ............ . .. . . . 
b)-lnspeçêo de gado bovino, por cabeça . . . ••...•......•.•. .... . . •....•.. : . .... : .•...... , •.... ••. 
c)- lnspeçAo de caprino, ovinos e animais de pequeno porte e outras espécies, Inclusive leltOes 

por cabeça . .......... .... ......... . ..... . .... . ... . . ..... ... ..• . . .. . . , .•.••• ... . .... '. .. •...•...... .. . 
d)- lnspeçAo de sul no, por cabeça •.. . • .•. .... . . . .. · ....... . ..•........ . .•. .. ....... : . . .. .•. : ... . 
e)- outras inspeções, Inclusive reclamaçOes particulares e/ou domiciliares ... ..• .. : ........ . . . : 
Taxa de EI'Aplacamento de VIas Públicas por Metro linear . . . . . . . . . : .: ....•. . ... ..... ... . . ... . . . • 
Taxa de Extlnçêo de Insetos Nocivos por atendimento e por dia . ..... .. ... . . ..... .' • •.......•. : . • 

TABELA V 

I 
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0,1 . 
0,1 

0,5 
0,05 
0,5 

0,05 
0,02 

0,01 
0,01 
0,01 
0,02 
0,01 

. ' '\ 
Taxa <ie ConMrvaçêode VIas e logradouros Público• Alfquotas a serem Aplicadas sobre o Valor da Unidade Ftsca(do Muni~ 
cfplo. . · · • · 

. 
Especlflcaçêo 

.. 
Unidades Imobiliárias 
Construldas ou nlo. I 

. 

. . Padrlo . 
A . 

. 
1oelé 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO . . 

Por zo·na 

B c 

08% 06% 

. 
I 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapé- Território Federal do•Amapé- República Fede-
rativa ,do Brasil, faz 'Saber que preteridem se casar: José Nllton de Spusa e Maria Alzenlra Araójo Trajano. 

El~ é filho de José Francisco de Sousa e de Joaha Marta das VIrgens, f~lectda. . . 
Elll é filha de .Higlno de Araójo Borges e de lzabet Trajano 'Fettoâa. ,. 

~uem so~ber de .qual~uer lmpedlment? q_ue os Iniba de cuar um ~mo outfo, acuse-o na forma da lei. 

. 

Macapé, .02 de dezembro de 1980 . 

. JOSI! TAVARES DE -ALMEIDA • 
Escrevente em exercfclo 

GOVERNO DO T€RRIT0RIO ,FEDERA~ DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAl . 

RESCISAO CONTRATUAL 

Termo de Resclslo Contratual quê entre si fazem o Go~emo do Terrltórld Federal do Amapt e o Centro Brasileiro 
de Lfnguas (CEBRAL). . . 

'Aos vinte-e sete dias do mês de outubro do ano de hum mil novecentos e olten~. no Paltclo do Selentrllo, nesta ci
dade de Macapé, capital do : Território Federal do Amapt, de um lado o Governo do Ter!ltórlo Federal dO Amapá, represen
tado por seu Governador, o senhor Annlbal Barcellos e de outro lado o Centro Brasileiro de Lfnguas (CE:CRAL), neste ato re
P.resentado por seu diretor o Senhor José Geraldo MatQs Novais, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta 
cidade na avenida Salgado Filho, n• 364, resolvem de comum acordo rescindir o Contrato de Prestaçlo de Serviços n• 017/80 
convolado.entre o Governo e .o CEBRAL, pubiJcado no Dltrlo Oficlal do T81'rltórlo de14 de maio de 1980 , consoante as cltu-
sulas e condiQOes seguintes: · 

' CLAUSULA PRIMEIRA: - Co~te o permissivo contratual C:Uaposto na Cléutu)a Sétlm .. do referido Cont~ato, as par: 
tês resolvem rescindir o referido Contr-ato a cont~r de primeiro (1•) de outu~ro de 1980. ' • 

• C,.LÁUSULA SEGUNDA: - O CEBAAL, em razlo da presente reec;lalo recebert apenas, as parcelas que athe alo devl-
du, jlté o dia SO de .setembro do corrente ano. · 

. E assim, por ser a vontade das partes, assinam o preeente termo de resclslo contratual, em cinco (05) vias de Igual 
teor e forma, na pre8ênça de duàa tes temunhu abaixo nomeadas. · · • 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOS~ GERALDO MATOS NOVAIS 
. CEBRAL 

TESTEMUNHAS: 

Pedro Marquês Panto~ 

Bernardino Mendes dos Santos 

... 

.. 


